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2 - Descrição do projeto/Objeto

YuT9r,?, música e comunidade: 190 anos daSociedade íVlusical São Caetan o.

Títul o do Pro.leto;

O projeto terá duração de 01 ano, com inícioprevisto para junho de 2026 e término em,-1lno 9u 202i. A aquisição dos jnsumos
ocorrera ao longo do período de execução doprojeto, após o período ljcitatóno.

Períod o de execução

Emenda impositjva 2025

Vinculação Legal

Secretaria de Desenvolvimento Soclal

Unidade Ad min istrativa de Apoin

. 
r4""#::X#racusterosdiversosdaentidade,Vator:RsZt,qq2,s2destinadospelovereador

. Contribuir para custe;os di
Sales de Souza. 

versos e investimentos da entidade, Valor: RS 21,.442,g2 Joseo Contribuir para comora de r

Uljsses Coimbra Vleira. 'lniformes, Valor: RS Ig.2gg,S4, destinados pelo vereador pedro
. Contriburr para reforma d,

acervo, modern iz.çao a" 
"o1 

,111"1 
aquisição de instrumentos musicais, organização do

c u ste o d e ;;*"ã.#:: 
ü:]!ii:: :!r :; # :"JHif :;I.üil,ni t;?r;ü.?destinados pelo vereador l\,4aurício Antônio Borges de Andrade e Sjlva.

ldentifi cação do Objeto

Justifi cativa da proposjção

fi

f,

rA e n5e tp ro sop oap ustç aC es e a re EVp na c a h ts ro CA UC UIt ar e soC aCa adeta oS Cn o dene t d da ea ed M Urt a s CAd c o S oaan eU ahq u Sa de o 5q s UEC os rom o ep fa ro ame a oa m Use e Ç s C arV a ap oa d n C Uo s oaç atr os Com n ap Co U Ut ra atm re a da C mo nU d da o a o ertUC p ed rts e o e uC rn s soVEs ed st m t n ane ot d sos e oast U U TA s a U JS o edq çã n ts r U m e tn So U n fe U o mr sem ne mq ot s od rpa o n za n z a aa o do od eca e Çça o e ea Z a a o ad s cç o em om ra o se dosnco t ç 91 0Un a nd da e osad ass a a arda nt rd se aad n tS tU a o fortç a êce r s U a se rt U t U ra o naa o r zaza rg C o noa d a eU saç m tra sa e U raro a aam r egC da a e a romp o ap do ê C Uç ut ar de Ca d da ao tn n ae e me5 es oC nu b s noco na Cp so 1 aCn COmosp ad e cp e cn a da m n s ar t a o n eC tn aoCe msItu U naTA S fe ts a eo asç rt ts c sa

os da Escola de música da Sociedade Musical São Caetano,da comunidade local e demais
o dos Ínconfidentes. rnteressados na preservação e

Público Alvo:

M sCO ad ab n d a Sa o aC eta on a U n
Se Up mq me rb so

a ec ap o da eh rçã a n ma sUÇ CA d a re a

O projeto deverá atingir 100 pessoas de forma diret

Estimativa de Pessoas Atendidas:

a, e 3000 pessoas de forma indiretê

u5l

professores, isadores,
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3 - Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso

c Oo T"rtuâ

!nt

^1. 
ldentifícaÇâo dos equipamtz. Pesquisa de preços; -'ntos e insumos necessários;

; :la:elajnenro do orçamento;4. Uetinição do cronograma;
). Acompanhamento e controle.

O desembolso será feito em etapa única, de forma tota l, no ato das compras e contrataÇôes.

.(,
. j:"
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' "'.'"'"?:" i:""".^i, ;i{l iiliil- Ho r, a, Ma r i an a MG

Rua Benigno ldelfonso Correa' no 35' Monsennor n"'

4 - Descritivo das Despesas
Íabela 01- Jose Sales-Valor: RS 21'442'82

Íabela 02- Joao Bosco- valoÍ: R$ 21'442'82

Tabela 03 - Pedro Ulisses Coimbra Vieira ' Valor: RS 19'298'54

Íabela 03- Maurício A' B' De Andrade e Silva 'Valor: RS 191'79'45

7.380,00

1.840,00Saxofone
02

1.740,00Surdo 22"
04

1.620,00Surdo 20"
04

1.760,00Surdo 18"
04

2.850,00TamboÍim
20

Repinique
10

2.336,00
01

1.700,00
taehac calaMxaac

08
Ca ixa de guerra

05
21,.442,82

6.445,70

6-015,70calça - uniforme
43

1.806,00Camisa - uniÍorme

s.s42,70Cinto - uniforme
Á1

1.634,00Quepe - uniforme
43 if ermonUataravG
43

21,.442,A2

Túnica (Pa letó)
43

19.298,54

0.000,00

2.000,00
oboclCaedLhandaaad bnCo rataçao

02 anorofissomdo e pmened pao equlatrat çaCon 1.125,0002
5.090,00

od Sad00 convla 7aBuffetde ptarant çãoCo01
Írom bone de Pisto 950,0001
Írombone de vara

9.85s,0005
Sousafone

.230,0001 iturart5 de pantestaE .080,0060 rostemanteaEst 2.540,oo15 naio5Srofinha proT mpete 975,0002
h anomT pete

05
Saxofone

02
r91.179,45

Valor

QTE

230,00
RocaÍ

valor

QTE

Valor

QTE

Valor

qÍE

estilo

estudante
.380,00
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SM sc SOCIEDÀDE MUSICÀL sÀo CÂETÀNo
CNP,T: 21.103.5 qqt OOot.ióRua Benigno Idelfonso Correa, no 35, Monsenhor Horta.

;õ-
I

i-) l- oi

()
i)

ÍlMariana MG _.

5 Objetivos, Metas e Resu ltados

Fortalecer institucionalmente a Sociedade Musical São Car

lec..rsos 
púbricos na aquisiçào de instrumentol-;;: ü.il,i::l:,:IfrH"'"il: ;:jX"l:contratação de serviços necessários a, f"rtiu;a"a", Jo, fü,regaridade, 

"fi.iên.iu 
uJ,.n;;;;;utjva e promoção do acesso à .ilxt;u:or"r'u'oo 

os princípios da

Adquirir instrumentos musicajs para renovação e melhoria do acervo instrumental.Providenciar uniformes visando padronização e iaentiaaJe in-rtitr.ion.t.
contratar apresentações musicais e serviços correratos para execução das festividadesEstruturar tecnicamente os eventos mediante aquisição de equipamentos necessários.Promover ações de varorização e sarvaguarda do patrimônio.rrturalimateriar.

Objetivos

Objetivo Geral

Objetivos Específicos

a

a

a

a

a

a

Executar os recursos conforme plano de trabalho e normas legajs vigentes

Ampliar e qualificar o conjunto instrumentalda entidade.

lmplementar nova padronização visual por meio dos uniformes.

Realizar programação cultural alusiva aos 190 anos.

lvletas:

a

a

a

a

o Fortalecimento institucional da entidade.
o Ampliação do acesso da comunidade às atividades culturais.o Preservação da tradição musical local.
o Melhoria da qualidade técnica das apresentações.o ConsolidaÇão das festjvidades como marco cultural do municipjo

Resultados Esperados
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6 - Destinação dos Bens Du ráveis Rema nescentes

7 - Responsável pela prestação de Contas

8 - Docu mentação

Mariana, 24 de mar de 2025

Djâlma Pinheiro - presidente

fi

eb n s u ar e s da u r d so sq e ar o n Co ora odrp as o ft mpa no o da Soc edtu daz da íVeso su casU 5ãoma Cane etêet s ea êr n odnp 5 Uc t rU a de de e b em-estd se a drat soa a oo sUÇ bU s Et Uít m casoso edeb sn se Tê o d est an d os a Uo Têt s en t da d sessa UCe U t raUra n s sdo e ma oC nfi stn n ed s U U eso m ro d ca Up ut ra

o ResponsávelNome d CPF

04209649678
C.I.

M5906759
CARGO

Presidente

En dereço do Res
R. Jose Ferreira primeiro, na 694, M. Horta

ponsável Legal CEP

35429300
efone de ContatoTel

( stE a t tU o) d a nE It ad d e
( )Cartão de CNpl

aU da ro d Ea nt d a de Po ses ad D oret na
eC rt ad o d Re e U fa d da Fec 5 aC R ece ta Fed era

oU rt os Es ce fi rcap

-:,:

Os d

excl no,is, ucacionais
ntegrantes.ição,

u idad e lucrativos,

Djalma Silva pin heiro

31,97126277 2

Di retivo
)

(



l:i PREFEITURA MLNICIPAL DE MARIANA

TERMO DE COTABORAçÃo Ne 00912026

ffi ddiT,,..,l,,lp?fl 1:,.J',1.^::i:,,,lH,"^r^,§1.1,,^::

o MuNtcÍpto DE MARIANA, Dess(

B'il1tiil*?";",#ffi:ilIj?#:i1[ii,?:,1i?#[""ffii]t'.::.L',,:',3/ooo1.44e nscrção

ea_organ zaçâo da i;il;;;:,;:J:ifiil1.,íi,í:^i*fà:,,frT:irüii1,"1",:."":"T;1"á#:ii"1:
iiTãi:li.ãl;,o,1'll1,J:,:'"x;: ::rta., varana/üã,'ã';;l,,t.iil;i:;à-::':1,'ii"-1";'""t:
xxx os6 xxx'78' o;;"';;; il#ij::""11'-" 

pero Presidente Djarma

rERMo DE corABonnçÃo, ,"ar",,1"1" 
osc' io"'".,it ol;;;;;i' srrva Pinheiro' portador do cp' ne

e as seguintes cláusrl", u.ondiçõ"r,osc' 
REsotvEM celebrar o presente

cúusutÂ pRtMEIRA _ DA FUNDAMENTAçÃo rEGAt

.:.T:i::jiliiy?rt"T:,jiijfT a".."-"n,i? Emenda parramentar. 
se rundamenta nês disposições

*;iti;1,:,:iylli;x:T?,"á,,",.,:dii,,,l;H,,i:*:,#i:f::ij:T:í1i;,ijiffj::*m;:
procedimento de inexigibiljdade d 

ações contidas no Processo Administrativo ne 3066/2026, relativo aoe chamamento público, nos termos do an. z, a, ,"i ,"1"rãi;-;a.ü,;;rr.
cúusuLA sEGUNDA _ Do oBJETo
Constitui objeto do presente TER^prisL,cn : oÍi",,,;""r;:;"1:;j,: i,r',::"?"Tjâti: :,.r"j:""':,"";,:-:_"*," 

rinanceiro da ADMTNTsTRAÇÂo
musical, Ínstrumentos musicais, mobiriarios necessari;;;;;:;ffi;:'les para os jntegrantes da corporaçâo
de despesas para realização o"r .o..-".,.^l] ,^.';::1:,: 'Y":'"nêmento da entidade, bem como custeios
rrabatho, parte i;te;;;;t'e";e:'J 

lomemorações dos 190 anos de fundação a" 
"ntio"a", 

ãJiniaà 
"áâ""" ,"strumento, independentemente de transcrição.

cúusurA TERcEtRA _ DAs coMpETÊNcrAs E DA GEsrÃo
3.1--As atividades alusivas ao objeto deste TERMO DE CO;BOnACÃO seda SEcRETARTA MUNrcrper oe ooinrv,ouo.r,iJ^oiilrilffiil:Hir,::J"".r;Tf:[ 

3;:.'":::upervisâo
3.2 -, Ficam reservados à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMoNIo CULIURAL F TIjRI§À,ôdo obieto do presente termo, a quatquertempo, assim como 0".,."**-àll,5J"'H[ffiíl:i:',ff.::til:ffno caso de paraÍisação das atividades. o, i"'o.orren.i" aã ;;;;'::;:rr r," que venha a preiudicar- ihe oandamento, de modo a evitar a descontjnuÍdade do projeto.

3 3 'os agentes púbricos responsáveis pera gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes decontrole e fiscalizaçâo, designados oormeio da portaria, que a"ãjr* oro,,*a, no Diário oficiar Eretrônico deMariana _ DoEM serâo os sesuintes: urrro*, c".tol *ol;;;;;;;;i"" ;"ar" Henrique Ferreira chavês
3.4 - Ao Gestor qualificado no item
o".,"to v,ni.iplin; i;:;r;;;;,,:,*,",xlTi" ll,IifflT; ;:i:::,:?i::;iias as atividades previstas no

cúusuu quARTA - Do MoNtroRaMÊNTo E AVAUAçÃo41- A sistemática de monitoramento e.avariação a"rtã'plra".i", observará os procedimentos derineados naSeção Vll, do Capítulo V, do Decreto Mu nicipal ne 77.806/2024.

4.2 - O Gestor poderá promover visita técnica./n /oco para subsidiar o monitoramento dã parceri
i"',t:X:::i?:il",: 

antecedência em reraçâo a a"r" a",i,ii,,lu,J-lnoo o estaberecido em Ato
a, podendo

ativo

I



JlI PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA
, Frala:ÍJ rÀ úr

.".:.,'".'

4.3.- As ações de monitoramento
na rnternet, aplicêtivos e outros ,1-'-'1""t'o 

poderão utilizar ferrêmer
ecanismos que perm;;;;#:"; ;H:Ji,::::::XlT ::mo 

redes sociais

4.4 - O acompanhamento da ex
desemborso dos rei;;;;;",J,,'J:: ;,I"'::'r;:;:';.'" 

tendo como base o cronosrama de execução e o

4.5 - A Comissâo de Monitoramer
a lterações poste; jo;;r:';";á il'l:t,.: 

Avariação' desisna da por me j,

ê padronização e a 0,,o,,.",ro oo .il'll:U:l"J'J,",:r"].trff":,Iffi::"#ffi1,1,i.;iil;li,31i:1í11i:;
4.6 - A Comissão de Monitorament

::n:xkliillr;:i:ffJilüi:ifi11"JJ.1ff,:: :;il.1" 
a'[é 30 {'{r n'[a) d as, a con,ar do seu

,rt. 73, § 1e. ,".,*r,"" üi'o*|."i':.'$:-T]: i"'"t:: da parceria, que deverá
lunrcrpat ne lt.B06/2024.

cúusurA eutNTA _ Do vALoR GLoBAt DA paRcERtA 
E DA DoraçÃo

;,'" ":'"|"'i::Tff:ffll?]:j;::l:Tncia 
de recursos rinanceiros da ADMTNTsTRAÇÃo púBLrcA para a osc,Trabalho. __ .", êsente termo e conforme cÍonograma ae desembàlsã ,rd;;;;,ffi;"a"

,t"'.;,i.""1",":i""t;:i?::::::::i:flicos da parceria é de Rg 253.353,53 (duzentos e cinquenta e tres mirrrr*r.rra, pein^,;à;dil*i?.l*.ffi:::H,:,'r,j[:*|1:,i.",11.:':9s rinanceiros da irir-lio^^
recurso 1500.644 Íicha s68 e 24.001.13.3e2.00r3 .r.;;; ;;;;i;";;::,ne 

24'o01.13.3e2.00 13.2.672 s3so4t
depositados em conta bêncária especific". 'oso 1500.644 ficha 787, que serão

5.3. A liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela, de acordôque se refere este TERMo DE coLABoRAçÀo. "-' uu com o disposto no Plano de Trêbalho a

5.4. Fica declarado pelo Secretário V
se-âo os créditos para cobertura o"'::.it]o:1,-:,9'":"io 

deste termo, que€m eventuais termos aditivos, indicar-
tratar de Termo de lóÀ;^^d;. 

cada pêrcela da despesê a ser transferida 
". "r";.;;;;;;;;;;ril;1"

cúusutA sExrA - pnazo oe vleÊrucra E EFtcÁctA
6 1 - Este instrumento entra em vÍgor a panir de 16 de abril de 2o2G e terá vigência até 16 de abril de 2027.
6.2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitacãojustificada, a ser apresentada à secnern*,o ,rr,a,ooi]-or*',#_,;:; da osc, devidamente formarizada e
(trinta) dias antes do fim da vigêrrcia prevista nessa cláusula. 

LTURAL E TURlsMo em, no mÍnimo, 30

6.3 - A vigência poderá ser alterada r

",,.,onJ",".,iJ;;dJ;:ffi;::::':I?3X':;r*::':."1;1,1.!ilàl3yl}];Tlfl"":Í:.:fâ,,;:;:H'
5.4 - A proíogação de ofício será formalizada n05 autos mediante termo cosc. "vJ du(u5 rneorante termo de apostiramento, com comunicação à

cúusurA sÉrMA _ UBERÁçÃo Dos REcuRsos/.1 - A liberação dos recursos será efetivada em estrita conformidade com oaprovado, em consonância com o cronograma de execução.
cronograma de desembolso

7.2 - No caso de o cronograma de de
a" 

""a" 
p"r*tr rã i"-o;;:;:;;: "*""olso prever mais de uma parcela de repasse de recursos, a riberaçâo

2



l:i PREFEITURA MTINICIPAL DE MARIANA

7.2.1 - A OSC apresentar a prestaci
rermos dO disposto no aro,,r,o ü 

to^ o^"^lontas das parcela5 anteriores
do Decreto Municipai;;i;;;;;j"' -PREsrAçÀo DE coNrAs PARcrAr - nos

7.2,2-AsEcRETARlAMUNlclPALoo*,-.*,^^',,-
regularidade fiscal d" osc, oo.."ijll1lMoNlo. 

cuLTURAL E TURÍsMo
Municiparne rr.roàJiiii-'r,c'|odeconsurtaàsc".t,d;';";;"'J#i;T::TÍ::íifr'"'j::i:,:X#.":1;

7.2.3 - Ateste do gestor da parceria; e

7.2.4 - Nas parcerias cuja duracão êr
prestaçâo de contas;;lrl;;,ãil::t.T""lr";,'.,:::'"t'" das parceras está condicionadê à apresentação da

7.3. A liberação de recursos deve, .

antecipação or. *,,r". 
"r r"r;;"T^t:: 

anterior à data prevista pari
parceria. 'oo com o cronograma de desembol 

a realização da despesa' vedar]a a
so, conforme a natureza do obieto dê

cúusutA oITAVA _ DAs oBRtcAÇõEs:

8.1 - DAADMINISTRAçÃO EÚA.ICI, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAI. PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO:

l:r--1_l:"**r:, para a conta especÍfica da pêrceria 05 recursos finarsupramencionado projeto, na rorr" 
".t.t ",J",rl- ^: :'-l_'::^* rrnancerros previstos para a execuÇão ooTrabalho; ' "- -""a estabelecida no cronograma de Desembolso .";;;;"";'ilX;"

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexos;

ifr1.rr"rl::ifi:I:'[T:""i:,'"r:sto neste instrumento, na Lei n" 73.ots/2074,no Decreto MuniciDêr neo".r"to,"a"r"i,,i;;;#il:'íil kansparência e controle, .onrorre alrporio-,io"i:;;J';';i:':::r"

8 1 4 - Apreciar as soricitaçôes apresentadas pera osc no curso da execução da parceria;

8.L.5 -,Orientar a OSC quanto à prestação de contas, inclusive fornecen(de contas dos recurro, ilnrra"irJ, t-rrnrt".iaor; lo normas e instruçôes para prestaçâo

8.1.6 - Analjsar e julgar as contas apresentâdas pela OSC;

8.1.7 - Anêlisar as propostas de reformulações do plano de Trabalho.acompanhadas deiustificativa e que não imptiquem na atterarr" o" 
"oi;,31tJ"","1T 

apresentadas por escrito,

l;i.ir"Íll,.í,11llÍ,""1':tff.lJÍ,"]#" do termo 5empre que houver atraso na riberação dos recursos pactuados,

8.1.9 - Definir o destino dos bens Í
oonçao, .rro ,oii.i.";;;:ir;!à.*'"tescentes após o fim da execuçã! do termo, cerebrando ÍERM6 DEpúBLrcA; por meio de oficio, cuja autorização ri."ra ".ritirio'a]iil;il,;il^"Çi"
8.1.10 - Não realizar, nem autorizêr r

que antecedem ao pr"n" ,"0","i,,,lL",i'".]: jn.d;j,'.'j:ffj; 
;,::J;: : 

,::sente parceria, nos três meses
as condutas vedadas em período eleitor"r, a" 

".orao -. "l"iá-' 
" '"'" r'l' "b" da Lei ne 9.504/1997, e observar

3

8.2 - DA oRGANtzAçÃo DA soctEDADE ctvtr



{ PREFEITURA MLINICIPAL DE MAzuANA

8.2.1 - Executar a parceria con

;:l*";:iliil;t#;,Hi:ff::H,Ti,?fl:l::tJt tj:*:f"i,:,:.i::tiiü11l,iL1iii,l",litilt;

8.2.2 _ prestar contas da boa É

1L.806/2024, capítu" ,,, *ru"liil'il "plicação 
d05 recursos recebidos, nos termos do Decreto Municipal ne

8.2,3 - Devolver, à ADMTNTSTRAÇÃO púBLtCA, o saldo dos recursosaplicação financejra, no prazo de 30 (trinta) 0,", J" ."*rrJ"'il',,|j^"_l,t],,,:1*,:rctusive os rendimentos dapresente TERM6. vq lurr.'rusao oa vr8ência, extinção, denúncia ou rescisão do

:;:í,*T,1:::.il'#'ü:ljâ:i^":YtLrcA o varor trênsrerido, atuarÍzado monetariamente desde â data dorrarni.ip.r, ná, ,"crir-,;r";;j;;:t '""'" "a 
forma da legislação aplicáver aos débitos para com a Fazenda púbrica

8.2.4.1 - euando não for executado o objeto deste TERMO;

&2.4.2 - euando não for apresentada, no prazo exigido, a prestacãoincidindo a devolução sobre os varores reprovados; de contas, ou quando esta for reprovada,

8.2.4.3 - euando os recursos fore
prazo de vigência; m utilizados em finalidade diversa da estabelecidã neste TERMo ou fora de seu

8 2 4 4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipar ne !7.g06/2024 e naLei ne 1.3.019, de 2014.
8.2.5. Mênter registro contábil e
incrusive, na r,r;;;;;ffi;;ã|J|:""J:J,T;::J"JI,::i"":Jj' Normas Brêsireiras de contabiridade,

:;t?r^jj ij,T.r::;11)l?iir;.ll-: instituição financeira púbrica, isenta de tarifa bancária, nos termos dopuBlrcÁ efetue o depósito dos r".r 
art 62 do Decreto Municipal ne 77.805/2024,*. rr" 

" 
oôü]i,üiii'çE"

com o plano de Trabalho. 
ursos' unicamente para consecução do ooi"to a"rt" t"*o 

" "ã 
i""i"r,lil"o"

8.2.6.1 - Manter e movimentar os I
nos termos do art.6rjo;;;;;;",1::;:fil?Xãi;;]ta bancária, de que trata o item 8.2.6, deste termo.

8.2.6.2 - Manter os recursos recebi
disposto nos itens 8.2.6 e 8.2.6.1, ;:ni:h:*t 

no mercado financeiro, enquanto não utirizados, na forma do

8.2.6.3 --Declarar expíessamente ê ciência das obrigações de que tratamcomo inrormar a conta aberta para rece_b", o ,.".,.;;;;:;ilil;il:: j:Tij,,ií,li;i;l.i.i1;i,lilff;?i3
l, parte integrante deste instrumento, independentemente;; ;;;rfi;".
8 ZZ - Responsabilizar_se pelo gerenciamento administrativo e fÍnanceique diz respeito às despesas de ãusteio, d" inu"*i.n"n,o 

" 
i""Àrr.",."'''" 

dos recursos recebidos, inclusive no

8.2.8. Garantir os recursos humanos
vedada a utirizaçãJ";;;;;::;o]",."" 'ateriais 

neces5ários para a execu.ão do objeto do presente termo, sendo
contrapartida. em fi",,,o"Jã ir",*-i""oll:;r:tffiyllflll,rj: púeuce o, 

"0,",", á,,",0à"à";,;;::,"
S 2 9 Responsabirizar-se pero pagam.ento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscêis e comerciais, dentre
outros' reracionados à execução do objeto previsto,-neste t;;;;;;:;'ij, 

""r"o responsabiridade soridária ou

t

4



:^r-!:y]:ro 
dê ADMTNTSTRAÇÃo púBLtcA a inadjmprência da osc errncrdentes sobre o objeto da parceria ou o, a"no, i".or"nlãri"-rãI-,11]:t:" êo referido pagêmento, os ônusirrrçao à suê execução.

8 2 10 Remunerar eventuais profissionais envorvidos no projeto respeitando o piso sarariar da categoria.
8.2.11. Garantir o livre acesso dr

*:lt,l*n #i: ::t[:"L1 jl!:i:],ã:tyyJ ll]L 
plrR MoN o cu LruRAL E ru R sMo, d.

os atos e ratos rerac,o""o* ri,",,""Jji,l;;;;;;;:"":1,;:r:i: I"l#lil 
".rl!1i; 

;""; :"Tfl.J.,ffj
8.2.12. Divulgar, em página da O:
de suas sedes sociêis e dos 

".rri-1::11:"-tn"t 
caso mantenha, inclu '

poder púbrico, contendo, ,o ,,íj:l"ti'"1t?t "rn 
q'u 

"'"'r" ,,"r'r;l''" 
"' redes sociais' e em locais vicíveis

Municiparne 11.806/ ,or;...- 
" '"^o' "' into''"çlã -J'i-g[;;:'tT:'::l::]:'"1:1::::"riJ::ilil:

8.2.13. Não realizar despesas em dêta anterior ou posterior à vigêncja deste termo.
8.2.14. Observar as condutas veda
,earizar despesas io-,i ;;;.,'d#::",n lerÍodo eleitorat, de acordo (

municpar,;",;;;;i""il,;;;::"T,.,5:,"i"",:r,rfiill,i:ü:;Tli,'i,l'i;l'lJ,'lí,"'ff".:[iJ,.l?

8.2.14.1. Com exceção do período

;:*m:*u::it: Í:.:!'.!!i!iffii:#Li,i"J:j"',1Í:,:,ermo. 
poderá rea,zar pubric dade

quais não constem nomes, r,ro 'fitiP'l /s"t|."t"''' "' i"ã" 
"i,"rrürtação 

social' vejculare inseriro nome e

servidorespúbricos '' - "-rlos ou imasem il ##.#T:,",1:i1T"r::i"'":':t:Ti,ljlljjl;i1l

cúusurA NoNA _ DAs DEspEsas

9.1 - As despesas relacionadas à e:
t."o"rno 

"p.ã,"io ":"J:;ffitJr"":ff::::, i:ri:','"",.H":""o 
executadas em estrita observância ao prano de

9'2 - Poderão ser pagas' dentre outrês necessárias, com recursos vincurados à parceria as seguintes despesasi
9'21 - R€muneração da equipe de trabarho, podendo contemprar ês de

;H::'::lT:x11i:1 'Jlf i:s'i::' a" i"'oo a"i"'"';J1;':::'T:::il:i:1ff[::fi:l,T:::
parceriaj --' -- ' Jemârs encargos sociais e trabalhistas, relativos ao;;;-ãJ,üu#:"

9.2.2 - Custos indiretos, tais como
remuneração de serviços contábe,s. ' 

despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as segutntes despesas:
9.3.1 - Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

?,1_:?_ - 
r"t*, a qualquer título, servidor ou empregado público com recrnrpoteses previstas em lei específica e na r", o" áir"irir", lrç";"";;j;;;.,ttrt 

vinculados à parceria, satvo nâs

a;

imentos

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MARIANA

fora
rsos

,{ I
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9 3 3 - Despesa cujo fato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceri,
9.3.4 - pagar multas, juros ou correc:
dos prazo!, -'r" r"'á".ãrãr*' o';'lf 'on"ta,.1"' inclusive referentes a

atrasos da a ó,r, rriiin-açiü o ü;i :f l:iff [Ti #Ã:;Tj: d cu



:, PREFEITURA MLTNICIPAL DE MARIANAd

10.3.3 - Os resultados das pesquisas de sausfacão

cúUsUTA DÉcIMA - DA PRESTAçÃo DE coNTAs

10.1 - A prestação de contês s

" a"ronrtr"çao 
" 
i".'i,."."r1"IL"-l:*dimento em que se anati:

*ffi iltü1#flãr*,:.#d$,:*fffi :,tü,,,'í,l,*
10.2 _ A OSC fica obrigada a d(
prestação de contas 

"'.;;;.;'::ltt'"r 
à boa e regular aplicação

na cráusura sétima, d"r," ,urr""lr-o- 
r" 

:r".rç"-o ao'oii",ol;:T:,*: valores recebidos, mediante dêtarhada
,, nor ,,ota", 

" 
p.rl;ffi;:a"*'r",il.ser apresentada observando o disposto

10.2.1_ pREsrAÇÃo 
DE coNTAs

rrnanceira' bem como o, ,.r.'lT-t]ot' 
oeverá conter Relatório de

*i:d,.",:T;rlx""_,",.,".xiiill"fi ÊüÍ*rft iádti^"...#ilã:nÍ,Tffi í{:desemborso aprovaão.-"'" "' ""oa etapa do cronograma de execuçao, em consonáncia com o cronograma de

10.2.2 _ pREsTAçÂo 
DE coNTAs

:ffi i,fi 1yffi ;;llilltr.#:i,iF'"."::",8]l[",,:fl1,i.,:ff :ifi ,rffi i:J::i;;*iffi ,:3ser solicitada ,;";;;;ji;'"il'anerro do exercÍcio financeiro sêc,i,o,po,"tursiq,lnl;;;::,:;:,:'J*;[::,:'r"#t"Tff 
J:,f.",rTrsos,podendo

10.2.3 _ pREsrAÇÂo 
DE coNTAs rr, e § 1e, 1p6o5 6o-rec;"tofr.,"i1Yi' ieverá.conter os documentos

:fl il: *í* j:,,,::,:: ii* l;'* Íimm;:;',;t*ru:i",tiffi lTtrilIf : rlfl*í::solicÍtação prévia da orc. ""''' 
oa parceriê' prorro8ável por ate 15 (qurnze) dias, mediante justificaiiva e

1.0.2.3.1- euando o flnal da vieên
apresentar os documentos o";r^t'l 1: 

parceria não coincidir com o (
termino da visênciê ao in,t,,,,"'n-,"o.o 

*' 
'o 

j]' àã"" t#:"J: il::I'ifiT [ :i.]:*,".:j:j:]il
10.2.4 _ pREsrAçÃo 

DE coNTAs ú
Financeira, u",n .rrãirJo"il,:)ll1j-:r:', conter Reratório de Exe

:",1?',,';ii;fi;1,1'J"'ff3;i:+ii1i,1,"::.,'#;:r;1:li:,',',"#,:,ill#khíÍtrHilTfÊ
por ate 1s r,,,."r lã,. ,,i"il""i":::il:*i:,:u;il##lH:i:.#" ," ,uà".,"'0,',".fi:;#Hi"",
10.3. A SECRETARIA MUNICIPAL P!0",,.,"',"0"1"1::;Iu;ilffiH:',"".,r.:::i::,:,tiiil?;,illillll"1:?ffJ,"i:,.fff::i,"HT

10.3.1- Relatório de visita técnicê /, /oco eventualmente realizada duran
10.3.2 - Reratório tecnico de r""n".r-""r^ - -..., - -= 

'":'"t" "tante a execução da parceria;

avaliação designada. ;;;";.;il':lim,ento e avaliação, homolosado
execuçãodotermo; '- - - '-"'''mid"a" ao.r.p.ii"-nt;ffi1"""":]"."r,ji1fi::"t"H:::.:I:fi::

financeiros.

6
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-10.4 
-,A análise da prestaçâo de corparcetas de recursos;;:;ffi::'::,:e que trata o item 10.3, deste t,

t 'z d / 2.4, deste termo, é .ordição:::l.":anto' 
ocumprimeiio]0""n o1'a"tTo 

n'o tompromete a liberacão das
indispensávet para ê ,*",,â;;;;:::orsposto neía cláusula e nos itens

lo.s -.o descumprimento do disoostô nÀ 
-'-- vv) I clJdsses c'e recurso§

a inadimpÍência e aú";;;"";. ;J":'J"1:ta-cráusula, 
assesurado o contri

.r0 6 - A presração e contas deve 

ra de contas ,,"'''iãu"l'"'"'"rã:#:T,IT:Jtt:l;a'.determinará

revereiro de 202!. e,r;;:";";.:;::l::::_i"^ 0,. couber, o que dizus dfttgos 18 e seguintes. o Decreto Municipal 12.163 de 1 de
cúusutA DÉctMA pRtMEtRÁ _ DA REscrsÂo E DAs sANçõEs
11.1 _ Na hipótese de descum

fil{;,"".:::ffffi.",','ff[";irt'"',,l.ffi,",:tfl]?f;fl:ifiy,t1','l'"""',H;."#]iT"::l:posrçôes contidas nos arts. 105 a 116, do

11.2 - Este instrumento de parct
capíturo vn do Dec;i;;;#;:i'lX fldqá 

ser denunciado ou rescindido a quatquer tempo, nos termos do

U.2.1 - Na ocorrência de denúh .

período em or" ;;il;J;'"J"lll:.1' 
p"ni'ip"' serão responsávei

permanência;,;#,;;;#J:J: *r"'i'-"nt"i" nff:::: ffi:i#:,1;5';rTill:til;:1'j:ff::
77..2..2 - A Rescisão poderá ocorr€
publicidade dessa in;;;;;, "*" *' respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a

11.2.2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC;
77.2.2.2 - lJtúização dos recursos em desacordo com o plano de lrabalho;
11.2.2.3 - lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadasj
11 2'2 4 - constatãção, a quarquer tempo, de farsidade ou incorreçâo em

-11,2.2.5 
- verificação da ocorrência ," " " " "::-.---""'ccrrreçao 

em qualquer documento apresentado; e

Especial. -"- - de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de contas

cúusutA DÉctMA sEGUNDA _ DAs oBRIGAçÕES soctAts

li;,i*]:a:: as obrigações sociai5, fiscais, previdenciárias, trabathistãs
:j,[:::"":::il::T:;lT,f,::,.;ffi,jiü,,1ljf:ãr: [:::il:fi.""xH[ji,::ffi::1,,;ffir:,:
cúUsUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBtlcAçÃo

13.1 - A eficácia deste instrumento fi,

Il,::.1::."il;'ril;:X'",::ffi ::.1".,"".1" j#li?:",:,1ffiXãff 
ii,:"^:iu."H1";:X:H:::

cúUsUtA DÉcIMA QUARTA - Do FoRo

14.1 - Fica eleito o foro dâ Comarca de Mariana, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litrgios or undos
pação

7

do presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativa de soluçâo admin istrativa do caso, com a cl
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da Procuradoria Geral do Município.

Mariãna, 16 abril de 2026.

trli"#ilÍfÍi",;,,5i:ti[#:fl 
.rT Ji:fl i":.,":",ffi .,;:i::::",ffi :ri tj";t T,,,,tit,i

Gonçalves
Prefeito unicjpal

5e M pal

Tu

Testemunhas

rale al heiro
cied usJ São Caetano

I

2

NOME/CPF

NOME/CPF

8

Juliano
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ANEXO I

Eu, Dlalma Silva pinheiro. oprimeiro,,;vr, Jir,.,,""ü"n"r"f ^"oot 
do cPF ne xxx og6.xxx-78, residente na Rua Jose Ferreira

ua oscsocrroióeí;;;;;;;Hil., Horta, Mariana/MG, cEp 3s42s_ooo, n, .orJ,rro jJ o."r,a"n*\ETANo, CNpJ ne 21 .703.s44/ooot-ss, Oe Cr-anO SOS eS Àiri;;ü;,

a) Estar ciente de que é
in u,,iiao rúnã;;ü;::,,'"#H,,T:'L:l'r".lI:::":;iT: ff:li ;:T:l;:,::rr"r.JirTr;:do art 62 do Decrêto Municipar ne 17.806/2024, U",n .r,n" irt"rrar a ADMTNTSTRAÇÃ. púgltca uaabertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

,,,*jl"i'JT".J:;,,:J:.#: € AD.M|NrsrRAçÃo púBLrcA efetuará o depósito dos recursos,
orletooesteiinrvr-ôffi àffi o*.[lr:J::,fjfli;.1"".:x;,nffi j"j;";1';;;;;"#:':"

."o,"ll"ri::#![:"T;r,:;r:T:," r"vimentação de recursos no âmbito desta parceria será reatizada
o.n.,,i" a"-tit,r";;;il;;;;i::I:jsT,f:::."r:.,j,"!!',,.#11,1-;J;"i;;;J;*ffi;,
eletrônrcas, débitos automátic"r,.l:]:,": rr""*rl, 

"-r,,=. 
;;:H?t;"!llffiii.X:ITIí:IT;t-rnanceiro Nacionar, sarvo na hipótese de.impossibiridadl- ã"''".*ur"n,o por quarquer dos meio5mencionados, desde de que previsto e justificado no prano de trabàtho;

d) Estar ciente que, enquanto não utilizados, devo manter cmercado financeiro, em cadernetas de poupança ; ;;ffi ;: :; ,::".r::?;:"r..".,?:::11ffi,il:

Mariana, 16 de ab ril de 2026.

Soci eMu lsã etano
resid te da OSC
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